PROJETO DE LEI Nº 1336, DE 2014

Dá a denominação de "Professor João Arsenio Vieira" à escola estadual localizada no Residencial Jardim do Trevo, no município de Birigui.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Passa a denominar-se “Professor João Arsenio Vieira” a escola estadual localizada no Residencial Jardim do Trevo, no município de Birigui.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O professor João Arsenio Vieira possui um vasto e importante repertório de trabalho literário, dedicado à Pérola da Noroeste – Birigui, durante a marcha construtiva do progresso local.

Na documentação ora anexada seguem cópias de documentos que comprovam os 44 anos de benfeitoria e participação na história de Birigui, por dignidade, humildade e memória.

Dessa forma, sendo o que se apresenta para o momento, conclamo o apoio irrestrito de meus nobres Pares desta Assembléia Legislativa, no sentido de aprovarem a presente proposta.

Sala das Sessões, em 22/10/2014.
a) Roque Barbiere - PTB


